
EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2017

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04, DE 01 DE JUNHO DE 2017.

 

EMENTA: “Autor iza  o  Municíp io  de  L imei ra  do  Oeste  a  deixar  de  cobrar  jud ic ia lmente,
at ravés  de  execução  f iscal ,  d ív idas  de  t r ibutos  munic ipais  in fer iores  ao  valor  de  60  UFM –
UNIDADES  FISCAIS  DO  MUNICÍPIO  DE  LIMEIRA  DO  OESTE  –  MINAS  GERAIS  ou
infer iores  aos  custos  da  cobrança  judic ia l  dar  baixa  nos  crédi tos  prescr i tos  e  nos
processos  de  execução  f iscal  em  andamento  nos  casos  que  especi f ica  e  dá  outras
prov idências”.

AUTORES: Leandro de Souza Carvalho.

 
Art. 1º Suprime-se o artigo 5º renumerando-se os demais.

Sala das Sessões, 19 de junho de 2017.

LEANDRO DE SOUZA CARVALHO

Vereador

 


